
 
 

RESOLUÇÃO CRESS Nº. 359/2019, de 20 de março de 2019. 
 

Dispõe sobre a criação de cargo de provimento 
comissionado de Chefe do Setor de Compras e 
adoção das medidas administrativas pertinentes ao 
caso. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 
CRESS 25ª Região, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, em especial, no 
contido no Regimento interno em seu art. 30, inciso VI; 
 
CONSIDERANDO que o Regional se encontra em processo de aprimoramento do 
desempenho de suas funções institucionais e criando os elementos para a devida 
estruturação administrativa de suas ações;  

 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a adequada investidura das atribuições 
aos empregados com as respectivas contrapartidas, buscando a otimização dos serviços à 
categoria e cumprimento de normas trabalhistas; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, incisos XX, XXV e XXVII do Regimento 
interno do CRESS-TO; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, §1º da Resolução CRESS-TO n. 140/2013 – 
Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações do CRESS-TO; 
 
CONSIDERANDO o disposto no parecer da Assessoria Jurídica de fls. 52/53 e a 
deliberação da Reunião Ordinária do Conselho Pleno de 13/03/2019; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º- Fica instituído e devidamente criado o cargo, de provimento comissionado, de 
Chefe do Setor de Compras para o Conselho Regional de Serviço Social do Estado do 
Tocantins.  
 
Art. 2º - Somente poderá ocupar o cargo o empregado que tenha sido devidamente 
designado e nomeado para tanto com ato da Presidência. 
 
Art. 3º - São atribuições do referido cargo: 
 

a) Abertura e solicitações das compras necessárias ao CRESS-TO; 
b) Efetuar o planejamento, gestão e controle de todos os processos de compras; 
c) Prestar auxílio na elaboração do Termo de Referência e demais atos dos processos 

de compras; 
d) Fiscalizar a condução dos procedimentos relativos aos processos de compra do 

Regional, acompanhado seus prazos e necessidades da entidade; 
e) Gerenciar e fiscalizar a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
f) planejar, dirigir e controlar as compras de materiais e equipamentos, de acordo com 

as políticas e necessidades do CRESS-TO; 
 



 
 

g) Conferir planilhas de custo e orçamentos; 
h) Efetuar cotações com fornecedores e prestadores de serviço do Regional; 
i) Acompanhar procedimentos licitatórios ou de dispensa de licitação, fazendo-se 

presente nas sessões, quando necessário. 
 
Art.4º - O valor do salário de Chefe do Setor de Compras a ser percebido pelo empregado 
devidamente designado é de R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
 
Art.5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

ELIANE CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA 
Conselheira Presidente 


